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PARECER Nº 1634/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0612/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
estabelece medida de higiene e saúde pública a ser observada nos estabelecimentos 
que comercializem alimentos para consumo no local.  
Em suma, objetiva a propositura obrigar os estabelecimentos em questão a 
disponibilizar aos consumidores álcool gel para a higienização das mãos antes do 
consumo dos alimentos. 
O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa. 
Com efeito, a propositura objetiva instituir medida que contribua para evitar que sejam 
contraídas doenças em razão da manipulação de alimentos nos estabelecimentos que 
comercializem alimentos para consumo no local, configurando-se em uma ordem para 
que seja adotada certa conduta – disponibilização de álcool gel aos consumidores – 
direcionada a um segmento específico da atividade econômica, no interesse da saúde 
pública. 
Assim, tem o projeto por fundamento a proteção e defesa da saúde, matéria da 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII, da 
CF) e também dos Municípios, já que a estes entes é dado suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber (art. 30, II, da CF).  
Nesse sentido é, inclusive, a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida2 para quem 
“a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais”. 
Ora, tratando a propositura sobre proteção e defesa da saúde e tendo em vista que, 
nos termos do art. 196 da Constituição Federal, “a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença ...” (grifamos), certo é que ao determinar a adoção da medida 
veiculada na propositura o Município nada mais estará fazendo do que cumprir o seu 
dever de, no exercício do poder de fiscalizar as atividades desenvolvidas em seu 
território, inserto no art. 160 da Lei Orgânica, fazer observar o texto constitucional. 
A propositura encontra ainda fundamento em um dos poderes típicos da Administração 
Pública, qual seja o poder de polícia. Com efeito, o poder de polícia consiste na 
imposição aos administrados de limites ou condicionamentos ao exercício de certos 
direitos, sendo que sua definição legal nos é dada pelo artigo 78 do Código Tributário 
Nacional: 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.” 
Segundo Hely Lopes Meirelles (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., págs, 371 e 350, 
respectivamente) “compete ao Município a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade... Para esse policiamento deve 
o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as 



taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 
comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, 
bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos 
ao público.”  
E mais, ao comentar especificamente sobre a polícia sanitária: 
“No âmbito municipal, respeitados os assuntos da competência da União..., remanesce 
para o Município a polícia sanitária local em todos os assuntos de seu interesse, 
concernentes à higiene da cidade e ao abastecimento da população. A higiene pública 
é, em última análise, o asseio da cidade. Condição primeira para a salubridade da 
população é a cidade limpa. Essa limpeza via desde a varrição e lavagem das vias e 
logradouros públicos ... até a inspeção dos gêneros oferecidos ao consumo da 
população local.”  
Diante das considerações supra, verifica-se que o projeto está amparado nos artigos 
13, I e 37, “caput” ambos da Lei Orgânica, bem como no poder de polícia do Município. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno. 
Por todo o exposto somos, PELA CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
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